
ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA

PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO PRÉVIO - TOMADA DE PREÇOS N" 00003/2023

OBJETO: Construção de uma academia ao ar livre (Academia 1’opular)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 230523'rP00003

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

ABERTURA

LICITATÓRIO. TOMADA DE PREÇOS.
CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA AO AR

POPULAR).

POSSIBILIDADE. APROVAÇÃO DA MINUTA
DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

PROCEDIMENTODE

(ACADEMIALIVRE

I - CONSULTA

Trata-se de demanda requerida pela (Comissão Permanente de Licitação ~

CP]., qiic solicita parecer jurídico referente a abertura de licitação 'i'omada de Preços n°
00003/2023, cujo objeto é a Construção de uma academia ao ar livre (Acadcinia Popular)

conforme Convênio n" 0244/2022-SEDAM.

Consulta-nos sobre a adequação da modalidade licitatória adotada para o

processo cm questão e requer aprovação jurídica da minuta do respectivo instrumento
convocatório.

II- RELATÓRIO

Versam os presentes autos sobre processo licitatório, 'Pomada de Preços, nos
termos I.cÍ l'cderal 11“ 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Obras c Urbanismo solicita a formalização de

processo licitatório. A requisição foi protocolada pela CPL, que instruiu o processo com as

informaçeães preliminares pertinentes a toda contratação pública, independentemente de
efetivarem-se na via licitatória ou através de contratação direta. b’oram juntados ao

procedimento: Solicitação e justificativa da Contratação, 'Permo de Referencia aprovado,

Declaração de disponibilidade orçamentária para a execução do objeto, autorização para

realização do procedimento, Termo de Autuação de Processo Licitatório.
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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA

PROCURADORIA JURÍDICA

Foi elaborada a minuta do edital na modalidade Tomada de Preços. No

momento, os autos aportam nesta Assessoria para a apreciação do ato, em obediência ao
inciso VI do art. 38 da Ix^Í n“ 8.666/93.

III - FUNDAMENTAÇÃO E REQUISITOS LEGAIS

III.l - ANÁLISE DA ESCOLHA DA MODALIDADE

Para licitar a execução de uma obra ou ser\^iço de engenharia deve a

Administração atentar para a disciplina do artigo 7°, § 2*^, da I-^i 8.666/93, litteris:

Art. -7 (...)

JJ* 7 As ohras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

/ - houver projeto hásico aprovado pela autoridade competente e disponívelpara
exame dos interessados em participar do processo licitatório;

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus aistos unitários;

III - houverpreiisão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou seniços a serem exeaitadas no exercido
financeiro em airso, de acordo com o respectivo cronograma;

IV - 0 produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabeleádas no
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal quando for
0 caso.

Destarte, pode-se dividir a análise da fase interna em dois grupos: definição

do objeto e composição dos custos (ines. 1 e II); e recursos orçamentários (ines. III e IV).

C>ompulsando os autos, vcrifica-sc que o anexo do F’dital de Tomada de

Preços foi composto por memorial descritivo com planilhas de referência, cronograma

físico-financeiro e especificações técnicas dos materiais e serviços.

Outrossim, considerando o nível de complexidade da obra, in casu., há um

conjunto de elementos necessários e suficientes para bem caracterizar o objeto da licitação,

porquanto resta obsen^ado o artigo T, I c II, da \jei n° 8.666/93. Além disso, cumpre registrar
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MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA

PROCURADORIA JURÍDICA

a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica, firmada por profissional competente,

referente ao orçamento, projeto e sua discriminação.

Quantos aos recursos orçamentários, consta dos autos administrativos que

há previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes da obra a ser executada, assim, a contração resultante da presente licitação não

resulta na criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete

aumento de despesa. Portanto, verifica-se a obser\’ãncÍa dos preceitos legais referentes ao

planejamento financeiro da obra.

IIL2 - ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do edital e sua

concordância com as imposições do art. 40 da Lei de Licitações.

Temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já referida,

TOMADA DE PREÇOS, do tipo Mt-NOR PREÇO sob o regime de empreitada por preço

unitário, devendo-se tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado

ao processo.

Observa-se, ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que determina

o art. 40 da Lei n° 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a secretaria

interessada, a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o

procedimento será regido pela Lei n® 8.666/93, além do local, dia e horário para recebimento

dos documentos c propostas dc preço.

Não obstante, constam ainda; o objeto da licitação; os prazos e condições

para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições

de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de

julgamento; o local, horários e formas de contato com o Departamento de Licitação para

esclarecimentos, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de

pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação
dos documentos necessários a habilitação.

O edital também atende ao que determina o § 2‘* do art. 40 da Lei n° 8.666/93,
trazendo em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as

declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

Por fim, percebe-se que da presente data até a realização do certame há tempo

hábil para convocação dos interessados em participar do certame.

Após análise do instrumento apresentado, constatou-se que o edital foi
elaborado em harmonia com os ditames do art. 40 da Lei n“ 8.666/93, destacando-se a clareza
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e objetividade do objeto da licitação, a previsão de requisitos pertinentes ao objeto do
certame como condição de habilitação, fixação de critério objetivo para julgamento das

propostas, pra2os legais respeitados para impugnação ao edital, abertura das propostas e

julgamento de recursos, pelo que esta Assessoria não verifica qualquer objeção ou

recomendação a ser feita.

IV - CONCLUSÃO

Pelo exposto, e ressaltando que a presente análise se reser\'a irgorosamente

ao enfoque jurídico-formal^ não concentrado, portanto, no exame da conveniência e

oportunidade dos atos executados, tampouco em questões dc natureza técnico-

administrativa, sendo de responsabilidade dos órgãos envolvidos as informações fornecidas,

cf)m base nas quais este parecer jurídico foi realizado, conclui-se:

Processo em ordem, não foram verificados impedimentos ou irregularidades

no feito. A minuta do Edital e seus anexos trazidos para os autos foi elaborada com

obser\'ância dos requisitos legais e está apta a ser confirmada a sua formalização.

Assim, opina-se favoravelmente pelo prosseguimento da 'Pomada de

Preços n° 003/2023, conforme documentação em apenso aos autos.

E o parecer, s.m.j

Alagoa Nova, 30 de Maio de 2023.

Y Vieira dos Santos

Procurador Adjunto - OAB/PB 26.412

● o Parecer do Assessor Jurídico não tem caráter vinculativo, não estando a Administração Pública obrigada
a segui-lo, sendo ato de administração consultiva que visa informar, elucidar e sugerir providências
administrativas, orientando na escolha da melhor conduta.
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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA

PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO FINAL - TOMADA DE PREÇOS N" 00003/2023

OBJETO: (Construção dc uma academia ao ar livre (Academia Popular)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: n” 230523TP00003

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

TOMADA DE PREÇOS. PARECER FINAL.

CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA AO AR
LIVRE (ACADEMIA POPULAR). ANÁLISE DE
REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.

I - CONSULTA

’l'rata-se de demanda requerida pela (Comissão Permanente de Licitação —

CP1>, que solicita parecer jurídico final referente ao Processo Licitatório correspondente:
Tomada dc Preços n*^ 00003/2023 cujo objeto é a Construção dc uma academia ao ar livre

(Academia Popular) conforme convênio n” 0244/2022-SEDAM.

II - RELATÓRIO

Versam os presentes autos sobre processo licitatório, 1’omada de Preços, nos
termos da Ixi Federal n*’ 8.666/93.

Essa Assessoria Jurídica emitiu parecer jurídico prévio atestando a

regularidade da fase inicial do processo até a emissão do edital de abertura do certame.

A este se seguiram as etapas dc publicação, recebimento de documentação e

propostas, com o posterior julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes. E, para

verificação formal do procedimento licitatório adotado, legalidade c regularidade desta

segunda fase, antes da sua adjudicação, homologação e finalÍ2ação, a CPL solicita o parecer

desta Assessoria jurídica, cm obediência ao inciso VI do art. 38 da l^ei n” 8.666/93.

III - ANÁLISE DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

Iniciando-se a análise da fa.se externa da licitação, a convocação dos

interessados sc deu por meio de aviso tempesti\'amente publicado no Diário oficial do

estado, Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba, Jornal A União, do qual constou
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o objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e horários para sua realização, bem

como foi franqueado o acesso à integra do editai ou demais informações.

No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 21, § 2-, inciso III, da

Ix::i n° 8.666/93, foi respeitado o prazo dc 15 (quinze) dias entre o último aviso de publicação

do edital (31 /05/2023) até o recebimento das propostas ou da realização d<D evento.

Marcada a abertura do certame para o día 16 dc Junho de 2023, às 08h00,

ofereceram propostas empresas que, conforme previsto no edital, p^ecisa^’am apresentar

toda documentação dc habilitação. Assim sendo, cada licitante apresentou dois envelopes

lacrados sendo um referente ã documentação de habilitação e o outro à proposta de preços.

Os requisitos de habilitação, nos termos do art. 27 e seguintes da Lei dc

làcitações, de\^em perpassar a análise dc documentação relativa a:

I - habilitaçãojurídica;

11- qualificação técnica;

11- qualificação econômico-financeira;

IV- regularidade fiscal e Irahaünsía;

K— cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7o da Constituição
Federal

A comissão dc Udtação julgou as empresas que atendiam os requisitos

regulamentares, sendo credenciadas.

Ato contínuo, avaliadas as proposta de preços, a comissão de licitação

promoveu a sua classificação conforme o critério de julgamento dc menor preço, declarando

vencedora do certame: EPS Senúços de Construcoes Eireli, para o item discriminado no

termo dc referência, c(Dnf(Drmc memorial descritivo com planilhas de referencia, cronograma

físico-financeiro e especificações técnicas dos materiais e serviços, com o valor global de RS

93.393,96 (noventa e três mil, trezentos e noventa e três reais c noventa c seis centavos).

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por Item/unitário,

imperioso mencionar Súmula 247 do TCU, que acabou par pacifícar a necessidade de seu
uso, in litteris:

Súmula 247. E obrigatória a admissão da adjudicaçãopor item e não porpreço

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, sen.iços, compras e

alienações, ajo objeto seja ditisíief desde que nao hajaprejuigopara o conjunto

ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em lista o objetivo de

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de

capacidade para a exea/ção, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,

possamfatj-lo com relação a itens ou unidades autônomas, detendo as exigências

de habilitação adequar-se a essa diiisibiãdade.
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Numa análise geral, vcrifica-se que o procedimento transcorreu

normalmente, com participação das empresas licitantes, assim como o registro de suas

propostas, apresentação de documentos de aceitabilidade de proposta, com a declaração de

vencedor nos referidos item licitado, bem como a concessão de prazo para eventuais
recursos.

Ressalte-se que as despesas geradas pelo objeto cm epígrafe estão previstas

no orçamento e têm sua importância na manutenção de senàços necessários ao atendimento

à população, acolhendo assim o princípio finalístico da supremacia do interesse público.

IV-CONCLUSÃO

Pelo exposto, e ressaltando que a presente análise se reser^^a rigorosamente

ao enfoque jurídico-formaP, não concentrado, portanto, no exame da conveniência e

oportunidade dos atos executados, tampouco cm questões dc natureza técnico-

administrativa, sendo de responsabilidade dos órgãos envolvidos as informações fornecidas,

com base nas quais este parecer jurídico foi realizado, concluÍ-se:

Processo em ordem, não foram verificados impedimentos ou irregularidades

no feito. Assim, opina-se favoravelmente pela homologação da Tomada de Preços n°

00003/2023, conforme documentação em apenso aos autos.

Desta forma, remeta-se o presente processo licitatório ao Chefe do Executivo

Municipal, a quem caberá a decisão sobre a sua homologação.

É o parecer, s.m.j

Alagoa Nova, 18 de Julho de 2023.

(Xn

DY Vieira dos SantosKe

Procurador Adjunto - OAB/PB n“ 26.412

* o Parecer do Assessor Jurídico não tem caráter vinculativo, não estando a Administração Pública obrigada
a segui-lo, sendo ato de administração consultiva que visa informar, elucidar e sugerir providências
administrativiis, orientando na escolha da melhor conduta.

Impresso por convidado em 27/01/2024 00:35. Validação: 338B.10EB.91DF.1ED8.A3B9.BA49.A855.4CB2. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 61300/23. Data: 29/07/2023 19:14. Responsável: Tatiara G. de Almeida.

174

174



t?í

f ▼ r I

)

> ●

>9
K*,i0.

V»
f

\

4

A

í
> í

íÇ‘ ’3.'-

f

í

t

Impresso por convidado em 27/01/2024 00:35. Validação: 338B.10EB.91DF.1ED8.A3B9.BA49.A855.4CB2. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 61300/23. Data: 29/07/2023 19:14. Responsável: Tatiara G. de Almeida.

175

175



Estado da Paraíba

Município dc Alagoa Nova
Prefeitura Municipal

PARECER TÉCNICO - ANÁLISE DE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇO 00003/2023

OBJETO; CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA AO AR LIVRE (ACADEMIA
POPULAR) CONFORME CONVÊNIO N°0244/2022-SEDAM

A fim de subsidiar as devidas ações legais para garantir a

finalização do processo licitatório, venho informar que analisada as propostas

temos a seguinte situação;

A E.P.S SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI, apresentou o

vaior R$ 93.393,96 (Noventa e Três Mil e Trezentos e Noventa e Três Reais e

Noventa e Seis Centavos), sem ressalvas da parte técnica.

A WJX Construções e Serviços de Engenharia LTDA,

apresentou o valor R$ 97.285,44 (Noventa e Sete Mil e Duzentos e Oitenta e

Cinco Reais e Quarenta e Quatro Centavos), sem ressalvas da parte técnica.

Visto o exposto a empresa E.P.S. SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÕES EIRELI, apresentou a proposta sem erros e mais vantajosa

para o município.

Alagoa Nova, 06 de Julho de 2023.

Doamifnto irigit.iimpnte

MACFLIO MONTFIRO DE ATAIOE

Data: OU/Ql/IOiZ 11:S6:25 OJOO

VeriMque eni httpí:í/validar.ili.gov.br
g ib

Macelio Monteiro de Ataíde

Engenheiro Civil
CREA: 161678173-4
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